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Serviço Público Federal
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

 Estado de Goiás

                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 55289/2018-INT 
 
 
 
                                       Válida até:  29/01/2019 
 
 
   Razão social.: SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA                                   
   Sede.........: AV DESVIO BUCARESTE N 601 QD 255 LT 10   
                  JARDIM NOVO MUNDO    
   Cidade.......: GOIANIA                          UF: GO 
   Capital......: R$ 2.000.000,00 
   Registro nr..: 1716/RF                Data do registro....: 01/04/1985 
   CNPJ.........: 00.808.782/0001-90 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   OBJETIVOS SOCIAIS: 
   CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO, SANEAMENTO, 
   ELETRIFICACAO RURAL E URBANA, INSTALACOES PREDIAIS (HIDRAULICAS, MECANICAS E 
   ELETRICAS), OBRAS-DE-ARTES ESPECIAIS, INCORPORACAO, AGRONOMIA, IRRIGACAO, 
   ADMINISTRACAO DE OBRAS, PROJETOS, CONSULTORIA, SERVICOS GERAIS DE ENGENHARIA 
   CIVIL, ASSESSORIA TECNICA A PREFEITURAS MUNICIPAIS E VISTORIAS PERICIAIS, 
   LOCACAO E TRANSPORTE DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LEVES E PESADOS. 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
                  R E S P O N S Á V E I S     T É C N I C O S 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: FERNANDO DE CASTRO SANTANA                                   
   Título(s): 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 6968/D-GO              Data da Expedição :   14/11/1994 
   Data admissão: 15/04/2002 
   Atribuições..: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, SEM PRE-   
                  JUIZO  DOS  ARTIGOS 28 E 29  DO  DECRETO FEDERAL   
                  23569/33.                                          
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: RENATO DE CASTRO SANTANA                                     
   Título(s): 
     ENGENHEIRO AGRONOMO                                                    
   Carteira.....: 7901/D-GO              Data da Expedição :   20/08/1997 
   Data admissão: 13/05/2005 
   Atribuições..: ART.5 RES.218/73 DO CONFEA, SEM PREJUIZO DEC. FED. 
                  23196/33 EXCETO PLANTAS MEDICINAIS E ESTIMULANTES  
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: ROMULO CORREA DE MAGALHAES                                   
   Título(s): 
     ENGENHEIRO ELETRICISTA                                                 
   Carteira.....: 9729/D-GO              Data da Expedição :   24/08/2001 
   Data admissão: 04/01/2007 
   ---------------------------------------------------------------- Continua... 
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   Atribuições..: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.       
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: UBIRATHAN BARNABE SANTANA                                    
   Título(s): 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 1959/D-GO              Data da Expedição :   26/10/1979 
   Data admissão: 01/04/1985 
   Atribuições..: ART.28 ALS.A(MENOS TRAB.GEOD.),B,C,D,E,F,G(MENOS   
                  PORTOS,RIOS E CANAIS),H,I,J,K E ART.29 ALS.B,C,D , 
                  AMBOS DEC.FED.23569/33                             
   ---------------------------------------------------------------------------- 
            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re- 
      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro 
      de 1966. CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabelecido nos artigos 63, 68 
      e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,  bem como seus 
      responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO. 
            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o  di- 
      reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real, 
      efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro 
      de suas respectivas atribuições. 
 
            OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica 
      e de seus responsáveis técnicos na presente data. 
                  b) A presente Certidão perderá  a  validade,  caso  ocorra 
      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que 
      não represente a situação correta ou atualização do   registro. 
 
      Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
      número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009. 
 
      Emitida às 15:28:51 hs do dia 30/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
      Código de controle da certidão: 047DB55731 
 
               A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
      na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
      Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
   ---------------------------------- F I M ----------------------------------- 


